
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Gabinete da Presidência 

PORTARIA N2  4191/2022-GP. 

A Desembargadora Célia Regina de 

Lima Pinheiro, Presidente do Tribunal 

de Justiça do Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições legais, 

Considerando a Portaria ng 3988/2022-GP, que trata da Regionalização 

dos Juízes Substitutos; 

Considerando, ainda, a indicação pelos Juízes de Direito Substitutos, das 

Regiões Judiciárias conforme conta no expediente protocolizado sob ng TJPA-PRO-

2022/04311, 

RESOLVE: 

Art. 12 RELOTAR/LOTAR os Juízes Substitutos nas Regiões Judiciárias 

conforme abaixo discriminado: 

Região Judiciária da Alça Viária 

1 Luana Assunção Pinheiro 

2 Márcio Daniel Coelho Caruncho E 

3 Ana Beatriz Goncalves de Carvalho 

4 João Paulo Santana Nova da Costa 

5 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo 

6 Pedro Henrique Fialho 

7 Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo 
, 

8 Rodrigo Silveira Avelar 

9 Natasha Veloso de Paula Amaral de Almeida 

10 Camilla Teixeira de Assumpção 

11 Danilo Brito Marques 

12 David Jacob Bastos • 
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Região Judiciária do Salgado 

1 Natalia Araujo Silva 

2 Francisco Walter Rego Batista 

3 João Paulo Barbosa Neto 

4 Rejane Barbosa da Silva 

5 Mirian Zampier de Rezende 

6 Eudes de Aguiar Ayres 

7 Wendell Wilker Soares dos Santos 

8 Luis Felipe de Souza Dias 

9 Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini 

10 José Luis da Silva Tavares 

Região Judiciária do Marajó 

1 Thiago Fernandes Estavam dos Santos 

2 Lurdilene Bárbara Souza Nunes 

3 Rodrigo Mendes Cruz 

4 Luis Fillipe de Godoi Trino 

5 Bruno Felippe Espada 

6 Romeu da Cunha Gomes 

7 João Paulo Pereira de Araújo 

Região Judiciária do Alto Tocantins 

1 ítalo de Oliveira Cardoso Boaventura 

2 Henrique Carlos Lima Alves Pereira 

3 Jessinei Goncalves de Souza 

4 Mário Botelho Vieira 

5 Samuel Farias 

6 Guilherme Vieira de Camargo 

Região Judiciária do Araguaia 

1 Marina de Oliveira 

2 Keller Vieira Lino Júnior 

c.";:, 
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3 Rodrigo Almeida Tavares 

4 Wanderson Ferreira Dias 

5 Adolfo do Carmo Júnior 

6 Matheus de Miranda Medeiros 

7 Fabrísio Luís Radaelli 

8 Guilherme Leite Roriz 

9 José Augusto Pereira Ribeiro 

Região Judiciária do Xingu 

1 André Paulo Alencar Spindola 

2 Elaine Gomes Nunes de Lima 

3 Nathália Albiani Dourado 

4 Marcus Fernando Camargo Cunha Lobo 

5 Victor Barreto Rampal 

6 Leonardo Batista Pereira Cavalcante 

7 João Vinícius da Conceição Malheiro 

Região Judiciária do Baixo Amazonas 

1 Wallace Carneiro de Sousa 

2 lb Sales Tapajós 

3 Felippe José Silva Ferreira 

4 David Weber Aguiar Costa 

5 José Leite de Paula Neto 

6 Rafael Alvarenga Pantoja 

7 Luiz Guilherme Carvalho Guimarães 

Região Judiciária do Tapajós 

1 ítalo Gustavo Tavares Nicácio 

2 Viviane Lages Pereira 

3 Rafael Henrique de Barros Lins Silva 

4 Sérgio Simão dos Santos 

5 Gabriel de Freitas Martins 
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6 Soraya Muniz Calixto de Oliveira 

7 Gustavo Porciuncula Damasceno de Andrade 

8 Cláudio Sanzonowicz Júnior 

Art. 22  Poderá ser pleiteada permuta voluntária mediante requerimento, 

devidamente justificado, encaminhado para o endereço eletrônico 
secretaria.presidencia@tjpa.jus.br, subscrito pelos pretendentes, nos dias 17 e 18 de 
novembro do ano de 2022. 

Art. 32  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Belém, 16 de novembro de 2022. 

Célia Regina Regina d 
Desembargadora 

t 
Lima Pinheiro 
residente do TJPA 
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